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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487306

PORTARIA: 13150/2013
Objetivo: REALIZAR FISCALIZAÇÃO DE OBRAS.
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
TAILANDIA / MOJU/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57232106/FERNANDO RODRIGUES ALBUQUERQUE (TECNICO 
EM GESTAO PUBLICA / ATIV NIVEL SUPERIOR) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 07/02/2013 a 10/02/2013<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487314

PORTARIA: 13151/2013
Objetivo: FISCALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS COM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ABAETETUBA
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ABAETETUBA /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57221448/MARCOS ANDERSON GUEDES FERNANDES (TECNICO 
EM GESTAO DE INFRA-ESTRUTURA / ATIV NIVEL SUPERIOR) / 
2.5 diárias (Completa) / de 14/02/2013 a 16/02/2013<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487349
PORTARIA Nº. 21/2013-GAB/PAD              
BELÉM, 21 DE JANEIRO DE 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                    o julgamento proferido com base 
no teor do Relatório Final da Comissão Disciplinar instaurada 
pela Portaria nº 106/2012-GAB/PAD, de 14 de agosto de 2012, 
publicada no DOE nº 32224, de 21/08/2012, constantes nos 
autos do Processo nº 425266/2011.
R E S O L V E:
I – Aplicar, com fundamento no art. 183, inciso II c/c o art. 224 
da Lei Estadual nº 5.810/94, a pena de SUSPENSÃO POR 15 
(QUINZE) DIAS, o servidor JOEL PIMENTEL PEREIRA, matrícula 
nº 5642914-3 por restar provada nos autos do processo em 
epígrafe, a ocorrência de infração disciplinar por parte do 
servidor supracitado;
II – Determinar que a Coordenação de Recursos Humanos 
adote as providências pertinentes visando ao cumprimento da 
penalidade ora aplicada; 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487356
PORTARIA Nº. 22/2013-GAB/PAD.                        
BELÉM, 25 DE JANEIRO DE 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.

CONSIDERANDO                    o Julgamento proferido 
com base no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado através da Portaria nº. 
107/2012-GAB/PAD, de 14/08/2012, publicada no DOE edição 
nº 32224 de 21/08/2012, prorrogada pela Portaria nº 159/2012-
GAB/PAD, de 17/10/2012, publicada no DOE edição nº 32265, 
de 22/10/2012.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, por 
não restar provada nos autos a ocorrência de infração disciplinar 
por parte do servidor CLODOMIR SAUMA CELSO, matrícula nº 
529176-1;
II - DETERMINAR que a Coordenadoria de Recursos Humanos/
CRH/SEDUC, adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487366
PORTARIA Nº. 23/2013-GAB/PAD.             
BELÉM, 08 DE JANEIRO DE 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO             Portaria 143/2012-GAB/PAD de 
10 de outubro de 2012, publicada no DOE, edição nº 32262 de 
17/10/2012;
CONSIDERANDO               o disposto no art. 199, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 143/2012-GAB/PAD de 
10/10/2012, publicada no DOE, edição nº 32262 de 17/10/2012; 
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
SYLVIO ANDRADE MACIEL DE SOUSA, mat. nº 57223289-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono 
de Cargo, de acordo com o previsto nos art. 178, IV, e 190, II, e 
§ 2º da Lei Nº 5.810/94;
III - CONSTITUIR a Comissão formada pelas servidoras MARIA 
DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 336068-1, 
DANIELE NOBRE BARROSO SOUTINHO, Mat. nº 5768748-1, e 
MARIA JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder as diligências necessárias à instrução processual;
V – DETERMINAR à Gerência de Registro e Cadastro/CRH/
SEDUC, que adotem as providências de estilo, para o pleno 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 487427

Contrato: 30
Exercício: 2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Prestação de serviços de apoio logístico e estrutural à 
organização e realização de eventos e serviços correlatos.
Valor Total: 2.485.572,00
Data Assinatura: 05/02/2013
Vigência: 05/02/2013 a 05/06/2013

Pregão Eletrônico: 52/2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12122129745340000    339039              0102000000          Estadual
12361134949630000    339039              0102000000          Estadual
12361134949630000    339039              0104000000          Estadual
12362134949640000    339039              0102000000          Estadual
12362134949640000    339039              0104000000          Estadual
12363134949690000    339039              0102000000          Estadual
12122134563770000    339039              0102000000          Estadual
12122134564030000    339039              0102000000          Estadual
12366134960460000    339039              0102000000          Estadual
12366134961780000    339039              0102000000          Estadual
12365134964050000    339039              0102000000          Estadual
12181134964060000    339039              0102000000          Estadual
12131134964080000    339039              0102000000          Estadual
12812136764110000    339039              0102000000          Estadual
12812136764110000    339039              0102000000          Estadual
12306134964120000    339039              0102000000          Estadual
12367134964140000    339039              0102000000          Estadual
12366131664160000    339039              0102000000          Estadual
12392136265140000    339039              0102000000          Estadual
12367134966250000    339039              0102000000          Estadual
12243130573380000    339039              0102000000          Estadual
12122134574180000    339039              0102000000          Estadual
12122134574190000    339039              0102000000          Estadual
12573134974460000    339039              0102000000          Estadual
12362134974480000    339039              0102000000          Estadual
12363134974490000    339039              0102000000          Estadual
12572134974500000    339039              0102000000          Estadual
12422130566760000    339039              0102000000          Estadual
12122134966800000    339039              0102000000          Estadual
12122134966800000    339039              0105000000          Federal
12122134966800000    339039              0305000000          Federal
12122134966800000    339039              6302000000          Federal
12572134974500000    339039              6302000000          Federal
12367134966250000    339039              0306000000          Federal
12367134966250000    339039              6302000000          Federal
12367134964140000    339039              0152000000          Federal
12367134964140000    339039              0352000000          Federal
12366134961780000    339039              0306000000          Federal
12122134564030000    339039              0106000000          Federal
12122134564030000    339039              0306000000          Federal
12122134564030000    339039              6302000000          Federal
12363134949690000    339039              0306000000          Federal
12363134949690000    339039              6302000000          Federal
12361134949630000    339039              0127000000          Federal
12361134949630000    339039              0105000000          Federal
12361134949630000    339039              0305000000          Federal
12572134974500000    339039              0306000000          Federal
Contratado: CINCO F CONSULTORIA , PARTICIPAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA
Endereço: Av Nilo Peçanha, 50
CEP. 20020-100 - Rio de Janeiro/RJTelefone: 0000000000 
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487478

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 04/02/2013
Valor: 1.580,00
Vigência: 04/02/2013 a 10/10/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Visando o acréscimo do quantitativo previsto 
no contrato original, em 02 (duas) unidades do item e 
conseqüentemente alteração da dotação orçamentária. 
Contrato: 147
Exercício: 2012
Contratado: MBS DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
Endereço: Q 110 Norte A J Kubitschek, Bairro: Plano Diretor 
Norte, 110
CEP. 77006-130 - Palmas/TO
Telefone: 6330263805 
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA


